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EXMO. SR" PRESIDf,NTE DÁ CÂMÂRA MUMCIPÁL DE ERER]Ó

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribüções legais arrimado no artigo n". 132 do
Regimento lnterno desta Casa Legislativa vêm mú respeitosamente, Requercr a seúora Prcfeita
Municipal, Emanuelle Gomes Maúins, e da Secretiária de Salide, Jacinta Gomes, que envide
esforços no sentido de se criar no município, o Programa Remédio em Casa, para que seja

ent€gue medicamentos em domicílio pala pacientes com dificuldades de deslocâmento em
primeiro momento, beneficiando crianças, joveos e idosos portadores de necessidades especiais,
poÉm, postedormente ou conjuntamente, incluir ounos gnrpos de beneficiados, como os pacientes
que tomam medicamentos de uso contínuo. O objeüvo dessa poposihra, visa garantir mais

dignidade na atenção básica e uma múde pública de qualidade, tomando os serviços públicos mais
perto da população.

JustiÍicativa em plenário.
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